
 

 

 
 

 CONTRATO N° 038/2024 
 

Contratação de Empresa de 
Engenharia ou Arquitetura para 
Ampliação do Centro de Educação 
Infantil Aparecida Mendes Coimbra de 
Lagoa Bonita através da Secretaria 
Municipal de Educação. 

 
I - CONTRATANTES: "O MUNICIPIO DE DEODAPOLIS”, Pessoa Jurídica de Direito 
Público Interno, com sede a Av. Francisco Alves da Silva, 443 - centro de Deodápolis - 
MS, CNPJ nº 30.788.353/0001-69, através da Secretaria Municipal de Educação, 
doravante denominada CONTRATANTE e a empresa CONSTRUTORA QUEIROZ LTDA 
– ME, com sede na Rua Dr. Ary Coelho de Oliveira, nº 56, Centro, na cidade de 
Terenos/MS, CEP 79.190-000 inscrita no CNPJ/MF sob o nº 13.763.566/0001-17 E 
Inscrição Estadual: 28.367.151-3, doravante denominada CONTRATADA. 
 
II - REPRESENTANTES: Representa a CONTRATANTE a Srª. Maria Rosario Pereira 
Calado, Secretária Municipal de Educação, portadora do RG nº 011.22.227 SSP/MS, 
inscrito no CPF sob o nº 903.420.381-68, brasileira, casada, residente e domiciliado na 
Rua Joao Bezerra Sobrinho, nº 506 - centro, CEP 79790-000 Deodápolis/MS e a 
CONTRATADA o Sr. Daniel Matias Queiroz, brasileiro, casado, residente e domiciliado 
na cidade de Terenos - MS, a Rua Deuclides Luiz Pozza, nº 25, residencial Heitor 
Rodrigues, portador do RG n.º 652.133, SSP/MS e do CPF nº 507.563.571-87, ajustam o 
presente Contrato, mediante as cláusulas e condições aqui estipuladas. 
 
III - DA AUTORIZAÇÃO E LICITAÇÃO: O presente Contrato é celebrado em decorrência 
da autorização do Sr. Prefeito Municipal, exarada em despacho constante do Processo 
Licitatório nº 168/2023, gerado pela Tomada de Preços n° 18/2023, que faz parte 
integrante e complementar deste Contrato, como se nele estivesse contido. 
 
IV - DO REGIME DE EXECUÇÃO: Indireta, empreitada por “Preço Global”. 
  
V - FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições 
nele contidos, pela Lei Federal no.  8.666/93 e suas posteriores alterações. 
 

DO OBJETO 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O objeto do presente contrato é a Contratação de Empresa de 
Engenharia ou Arquitetura para Ampliação do Centro de Educação Infantil 
Aparecida Mendes Coimbra de Lagoa Bonita através da Secretaria Municipal de 



Educação, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação, 
conforme, memorial descritivo, planilha orçamentária, cronograma financeiro, e projetos. 
 
1.1. As quantidades estabelecidas poderão ser acrescidas ou reduzidas, de acordo com 
as necessidades da Secretaria Municipal de Educação, sem alteração do preço unitário 
contratado. 
 

DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
 

CLÁUSULA SEGUNDA: Constituem obrigações: 
 
2.1. São Deveres da Contratante: 
 
2.1.1. Permitir à CONTRADA o livre acesso às suas dependências, visando à perfeita 
execução dos serviços; 
 
2.1.2. Fornecer os dados necessários para a boa execução dos serviços, garantindo o 
acesso da CONTRATADA às informações consideradas pertinentes e assegurando o 
auxílio e colaboração dos funcionários da CONTRATANTE; 

 
2.1.3. A CONTRATANTE poderá solicitar correção de eventuais falhas ou irregularidades 
que forem verificadas na execução das atividades; 

 
2.1.4. Facilitar por todos os meios ao cumprimento da execução pela CONTRATADA, 
dando-lhe acesso e promovendo o bom entendimento entre seus funcionários e 
empregados da CONTRATADA, cumprindo com as obrigações preestabelecidas; 

 
2.1.5. Prestar informações e esclarecimentos à CONTRATADA quando solicitado, sobre 
quaisquer dúvidas com relação aos serviços; e 

 
2.1.6. Efetuar o pagamento da nota fiscal da CONTRATADA mensalmente conforme 
acordado contratualmente. 
 
2.2. São Deveres da Contratada: 

 
2.2.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as disposições legais sobre prevenção de 
acidentes, mantendo no local onde será realizada as obras e serviços as condições 
necessárias de segurança e proteção dos trabalhadores, principalmente o atendimento 
integral às normas regulamentadoras da Portaria nº 3214 de 08/06/78 e suas alterações 
relativas à Segurança e Medicina do Trabalho; 
 
2.2.2. Responsabilizar-se pelo pagamento de seus empregados, respectivo encargos 
sociais e por quaisquer outros ônus, despesas, obrigações trabalhistas, previdenciárias, 
fiscais, de acidentes de trabalho, auxílio alimentação, transporte ou outro benefício de 
qualquer natureza, decorrentes da prestação de serviços para a SEMED/DEODAPOLIS -
MS. 

 
2.2.3. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal 
relacionados aos serviços objeto do Termo de Referência; 

 



2.2.4. Solicitar a CONTRATANTE o esclarecimento de toda e qualquer dúvida antes da 
apresentação da proposta, não sendo considerada qualquer reclamação posteriormente 
a abertura das propostas, sem prejuízo, entretanto, do direito de recurso, e demais 
medidas contestatórias, previstas na Lei 13.303/2016; 

 
2.2.5. Assumir plena responsabilidade legal, administrativa e técnica pelos serviços 
executados, zelando pela ordem e qualidade de sua execução; 

 
2.2.6. Assumir totalmente a responsabilidade civil, criminal, trabalhista e previdenciária, 
bem como responsabilizar-se por todo e qualquer dano de natureza civil ou acidente de 
trabalho que a CONTRATADA ou profissional por ela designado vier a sofrer ou provocar, 
dentro ou fora das dependências das unidades da SEMED/DEODAPOLIS. 

 
2.2.7. Permitir que representantes da CONTRATADA, ou pessoas por ele credenciadas, 
realizem o acompanhamento e verificações relativas aos serviços prestados; 

 
2.2.8. É de responsabilidade da CONTRATADA todos os encargos necessários e 
exigências legais, trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e outras, bem como, 
indenização de acidentes de trabalho, respondendo ainda por danos causados por 
seus funcionários, auxiliares e prepostos ao patrimônio público ou a terceiros; 

 
2.2.9. É de responsabilidade da CONTRATADA todas as despesas com transporte e 
alimentação; 

 
2.2.10. É de responsabilidade da CONTRATADA e correrão por conta dela todas as 
despesas de seguros, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, decorrentes da 
prestação dos serviços objeto da licitação; 

 
2.2.11. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 
 
2.2.12. Caberá a CONTRATADA providenciar, junto ao CREA-MS, a devida Anotação de 
Responsabilidade Técnica - ART relativa aos serviços objeto da presente licitação, de 
acordo com a legislação vigente; 
 
2.2.13. Todas as dúvidas deverão ser esclarecidas na CREA/MS, não sendo considerada 
qualquer reclamação posteriormente sem prejuízo, entretanto, do direito de recurso, e 
demais medidas contestatórias, previstas na Lei 13.303/2016; e 
 
2.2.13. A CONTRATADA deverá certificar-se de todos os fatores que influenciarão na 
execução dos serviços, não sendo levados em consideração quaisquer argumentos 
posteriores.  
 

DO LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 

CLÁUSULA TERCEIRA: Os serviços serão executados na Rua Antônio Eufrásio da Silva 
s/n, lote s 2 e 3 quadra 4 no distrito de Lagoa Bonita, Deodápolis-MS.    
 

DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 



CLÁUSULA QUARTA: Quanto a execução dos serviços, deverá a contratada:  
4.1. Contratar profissional qualificado para o acompanhamento técnico durante a 
execução da obra, respeitando os projetos e as normas da Associação Brasileira de 
Normas Técnicas (ABNT); 
 
4.2. É de responsabilidade da CONTRATADA contratar mão-de-obra qualificada para 
a realização do serviço além de fornecer e exigir a utilização do Equipamento de Proteção 
Individual (EPI); 

 
4.3. É dever do profissional contratado assinar a Anotação de Responsabilidade 
Técnica referente a execução; 

 
4.4. É de responsabilidade da CONTRATADA dar solução adequada aos resíduos 
gerados no canteiro de obras provindo da reforma; 

 
4.5.  Caberá a CONTRATADA fornecer e conservar todo o equipamento mecânico e 
ferramentas necessárias à execução dos serviços; 

 
4.6. A CONTRATADA é responsável por garantir a segurança dos funcionários durante 
a obra e correrá por sua responsabilidade quaisquer acidentes no trabalho de execução 
dos serviços contratados; 

 
4.7. Nenhuma alteração no projeto executivo ou discriminações técnicas deverá ser 
executada sem a autorização do autor dos projetos; 

 
4.8. A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade pela execução de qualquer 
alteração eventualmente proposta e aceita pelo contratante e pelo autor do projeto; 

 
4.9. As execuções dos serviços deverão respeitar as Normas de Serviços da ABNT; 

 
4.10. É estritamente proibida, sujeita a penalidades contratuais, a Subcontratação ou 
terceirização dos serviços objeto deste Termo de Referência, por parte da 
CONTRATADA; 

 
4.11. Os empregados da CONTRATADA deverão apresentar-se com identificação 
durante a execução dos serviços; 

 
4.12. Durante a execução dos serviços é absolutamente vedada, por parte da 
CONTRATADA, a execução de outra tarefa que não seja o objeto do contrato; 
 
4.13. A CONTRATANTE, tendo conhecimento de empregado cuja conduta seja 
prejudicial ao bom andamento dos serviços e à produtividade, solicitará à CONTRATADA, 
a substituição do mesmo, dentro do prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas. Se a 
dispensa der origem a ação judicial a CONTRATANTE não terá, sob hipótese alguma, 
qualquer responsabilidade; 
 
4.14. Após a conclusão e aceitação final dos serviços ora contratados, a CONTRATADA 
removerá todas as instalações e equipamentos entregando as áreas livres, 
desembaraçadas e limpas; 
 



4.15. A eventual rejeição dos serviços, em qualquer fase de execução, não eximirá a 
CONTRATADA da aplicação das multas a que está sujeita; e 
 
4.16. A CONTRATADA estará autorizada a permanecer na UNIDADE ESCOLAR de 
segunda a sexta-feira, das 06:00 às 18:00h para a realização das          atividades 
necessárias à execução do objeto deste termo de referência. Diante da necessidade e/ou 
disponibilidade da CONTRATANTE em realizar essas atividades em outros horários, esta 
deverá solicitar autorização previamente. 
 

DA FISCALIZAÇÃO 
 

CLÁUSULA QUINTA: A fiscalização do contrato, ao verificar que houve 
subdimensionamento da produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução 
do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova a 
adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites 
de alteração dos valores contratuais previstos no § 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 
1993. 
 
5.1. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos 
serviços deverá ser verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha 
a relação detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste contrato, 
informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, 
qualidade e forma de uso. 
 
5.2. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências 
verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas 
contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
5.3. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas 
pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas no edital e na 
legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos 
artigos 77 e 87 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
5.4. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas 
de forma preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe 
de fiscalização ou único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique 
assegurada a distinção dessas atividades e, em razão do volume de trabalho, não 
comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato.  
 
5.5. A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do objeto. 
 
5.6. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o 
nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para 
requerer à CONTRATADA a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas.  
 
5.7. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da 
execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da 
prestação dos serviços realizada.  
 



5.8. Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a 
avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.  
 
5.9. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com 
menor nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que 
comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores 
imprevisíveis e alheios ao controle do prestador.  
 
5.10. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do 
serviço em relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis 
mínimos toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser 
aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo com as regras previstas neste contrato.  
 
5.11. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o 
período escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e 
qualidade da prestação dos serviços.  
 
5.12. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade 
da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 
inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade 
com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 

5.13. A fiscalização do contrato ficará a cargo de servidor público o servidor Joabe Lucas 
Diniz Costa, portador do CPF 059.476.671-00, ocupante do cargo de Assistente 
Administrativo como Gestor; A servidora Jaqueline Gabrieli Rodrigues Caires, portador 
do CPF: 046.063.251.51, ocupante do cargo de Engenheira Civil como Fiscal Titular; O 
servidor Gabriel Dias Barbosa, portador do CPF: 010.217.681-70 ocupante do cargo de 
Engenheiro Civil como Fiscal Suplente, designados pela Portaria Conjunta 
SEGAF/GABIP nº 029/2024. 
 

DO RECEBIMENTO 
 

CLÁUSULA SEXTA: Executado o contrato, o seu objeto será recebido na forma prevista 
na Lei 8.666/93. 
 
6.1. Deverão ser seguidos o cronograma físico-financeiro, sem atrasos; 
 
6.2. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 
a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 
devida comprovação; 
  
6.3. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  
 
6.4. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.  
 
6.5. Atender no que couber, os critérios de sustentabilidade ambiental.  
 



6.6. Além dos pontos acima, o adjudicatário deverá apresentar declaração de que tem 
pleno conhecimento das condições necessárias para a prestação do serviço como 
requisito para celebração do contrato. 
 
6.7. Os serviços serão aceitos provisoriamente no prazo de 7 (sete) dias, pelo(a) 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 
verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste contrato e na 
proposta.  
 
6.8. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 
as especificações constantes no edital e na proposta, devendo ser substituídos ou refeitos 
no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades. 
 
6.9. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de até 90 (noventa) dias, 
contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade dos serviços e 
consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 
 
6.10. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 
definitivo no dia do esgotamento do prazo. 
 
6.11. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
 

DA VIGÊNCIA DO CONTRATO E PRAZO DA ENTREGA DOS SERVIÇOS 
 

CLÁUSULA SETIMA: O prazo de vigência do presente Contrato será de 12 (doze) meses, 
contados a partir de 27/02/2024, podendo ser prorrogado por acordo das partes, mediante 
Termo Aditivo. 
 
7.1. O prazo para entrega dos serviços será conforme o cronograma físico financeiro 
estipulado neste caso 4 (quatro) meses, contados a partir da assinatura da ordem de 
serviços. 
 

DO PREÇO E DOTAÇÃO 
 

CLÁUSULA OITAVA: Dá-se a este contrato o valor global de R$ 207.713,85 (duzentos 
e sete mil, setecentos e treze reais e oitenta e cinco centavos), correndo as despesas 
à conta da Dotação Orçamentária: 07.000 - Fundo Municipal de Defesa do Consumidor, 
07.016 - Fundeb, 12.361.0039 - Ensino Fundamental, 2.041 - Manutenção com Encargos 
Fundeb 30% - Educação Infantil. 4.4.90.51.00 - Obras e Instalações. 
 
8.1. Os preços unitários total são os mesmos constantes da proposta/planilha apresentada 
pela contratada. 
 

DO REAJUSTAMENTO E REEQUILIBRIO ECONÔMICO 
 



 CLÁUSULA NONA: Os preços serão fixos e irreajustáveis, observado o interregno 
mínimo de 01 (um) ano, após este período admite-se reajuste com base no índice que 
melhor reflita a variação dos preços, desde que publicado oficialmente e aceito pela PMD. 
 
9.1. O valor a ser pactuado poderá ser revisto, mediante solicitação da contratada, com 
vistas à manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na forma do artigo 
65, II, “d” da Lei Federal 8666/93, observando-se os seguintes: 
 
9.1.1.  As eventuais solicitações deverão fazer-se acompanhar de comprovação da 
superveniência do fato imprevisível ou previsível, porém de consequências incalculáveis, 
bem ainda de demonstração analítica de seu impacto nos custos do contrato, e, 
 
9.1.2.  A demonstração analítica deverá ser apresentada através de planilha de custo e 
formação de preços. 
 

DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E MEDIÇÕES 
 

CLÁUSULA DECIMA: A avaliação da execução do objeto será realizada por meio de 
medição pela equipe técnica - Departamento de Engenharia, devendo haver o 
redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre que 
a CONTRATADA: 

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade 
mínima exigida as atividades contratadas; ou 

b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, 
ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

 
10.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

(1) não produziu os resultados acordados; 
(2) deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade 

mínima exigida; 
(3) deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 

serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 
 
10.2. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento de cada medição 
dos serviço executados, conforme cronograma físico financeiro. 
 
10.3. Quando houver glosa parcial dos serviços, a contratante deverá comunicar a 
empresa para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.  
 

10.4. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de até 30 (trinta) dias, 
contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura.  

1) Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite 
de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no 
prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

 
10.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 
comprovação da regularidade fiscal.  
 



10.6. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou 
Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 
como:  

1) o prazo de validade;  
2) a data da emissão;  
3) os dados do contrato e do órgão contratante;  
4) o período de prestação dos serviços;  
5) o valor a pagar; e  
6) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
 

10.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça 
a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie 
as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
Contratante; 
 
10.8. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

 
10.9. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação 
ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 
igual período, a critério da contratante. 
 
10.10.  Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração 
deverá realizar consulta ao CADASTRO DE FORNECEDORES E PRESTADORES DE 
SERVIÇOS DO MUNICÍPIO DE DEODÁPOLIS/MS para identificar possível suspensão 
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de 
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 
 
10.11.  Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 
fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento 
a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para 
garantir o recebimento de seus créditos.   
 
10.12.  Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias 
à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 
contratada a ampla defesa.  
 
10.13.  Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não 
regularize sua situação de regularidade fiscal/trabalhista.   

 
10.14.  Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por 
motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta 
relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da 
contratante.  
 



10.15.  Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável, quando couber. 

 
10.16.  As medições serão processadas com as seguintes periodicidades: 

 
10.1.1. As medições, exceto a inicial e a final serão realizadas mensalmente de acordo 
com o cronograma financeiro, caso não seja possível a realização da medição mensal 
esta deverá ser realizado no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias contados da 
ordem de serviços ou da última medição; 
 

DA ALTERAÇÃO 
 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA: O presente contrato poderá ser alterado 
unilateralmente pelo contratante, nas hipóteses previstas no art. 65 da Lei Federal nº 
8.666/93.  
 

DA RESCISÃO 
 

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA: O presente contrato poderá ser rescindido nas 
hipóteses previstas no art. 77 e seguintes da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações 
posteriores. 
 
12.1. Além das hipóteses previstas no art. 77 e seguintes da Lei Federal nº 8.666/93, o 
contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela contratante, que o denunciará com 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias, independentemente de aviso, interpelação ou 
notificação judicial, dentre outras, nas seguintes hipóteses legais: 
 

a) Pelo perecimento do objeto contratual, que torne impossível o prosseguimento da 
execução. 

 
b) Pela inscrição da Contratada no Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e 

Contratar com a Administração Pública Municipal. 
 
12.2. Ocorrendo a rescisão contratual na forma do inciso I, do art. 79, da Lei Federal nº 
8.666/93, a contratante adotará as medidas ordenadas no art. 80 do mesmo diploma legal.  
 
12.3. A rescisão amigável dar-se-á mediante acordo das partes, desde que seja 
conveniente para a contratada. 
 

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: a) Comete infração administrativa nos termos da Lei 
nº 10.520, de 2002, a CONTRATADA que: 

a) falhar na execução do contrato, pela inexecução, total ou parcial, de quaisquer das 
obrigações assumidas na contratação; 

b) ensejar o retardamento da execução do objeto; 
c) fraudar na execução do contrato; 
d) comportar-se de modo inidôneo; ou 
e) cometer fraude fiscal. 

 



13.1. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode 
aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 
 
13.2. b) Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode 
aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 
 

I)  Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das 
obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que 
não acarretam prejuízos significativos para o serviço contratado; 

 
II)  Multa de:  

 
i. moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
ii.  compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso 

de inexecução total do objeto; 
 

III)  Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 
unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua 
concretamente, pelo prazo de até dois anos;  
 

IV) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante 
pelos prejuízos causados; 

 
c. A sanções previstas nos subitens I, III e IV poderão ser aplicadas à CONTRATADA 
juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 
 
d. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, 
as empresas ou profissionais que: 
 
13.3. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal 

no recolhimento de quaisquer tributos; 
 

13.4. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
 

13.5. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 
virtude de atos ilícitos praticados. 

 
13.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o 
procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

 
13.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a 
serem pagos, ou recolhidos em favor da Contratante, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando 
for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa e cobrados judicialmente. 

 



13.8. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

 
13.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta 
do licitante, a Contratante poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 
do Código Civil. 

 
13.10.  A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 

 
13.11. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática 
de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato 
lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo 
necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à 
autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a 
eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 
Responsabilização - PAR.  

 
13.12.  A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 
12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

 
13.13. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
Administração Pública resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem 
a participação de agente público. 

 
13.14.  As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro Municipal. 
 

DA CESSÃO 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: O presente contrato não poderá ser objeto de cessão, 
transferência ou subcontratação, no todo ou em parte, pela Contratada, sem justa 
motivação prévia e expressa anuência por parte da contratante.                          
 
14.1. A Contratada não poderá, em hipótese alguma, caucionar ou utilizar o contrato para 
qualquer operação financeira. 
 
14.2. A Contratada não poderá pleitear indenizações por prejuízos ou despesas 
decorrentes de casos fortuitos ou força maior. 
 

DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: É admissível a fusão, cisão ou incorporação da 
contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa 
jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as 
demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto 
pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 
 



DA PUBLICAÇÃO 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: A eficácia deste contrato depende da publicação de seu 
extrato no Diário Oficial do município.   

 
 

DO FORO 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA: As partes elegem o foro da Comarca de Deodápolis - MS, 
para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios eventualmente emergentes deste contrato. 
 

  E, por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 03 (três) vias de 
igual teor e forma, as quais foram lidas e assinadas pelas partes contratantes, na presença 
de duas testemunhas. 

    Deodápolis, Mato Grosso do Sul/MS. 
 
 

   
__________________________   
Maria Rosario Pereira Calado  
Secretária Municipal de Educação - Contratante                
               
                                                      
 

___________________________ 
Daniel Matias Queiroz  
Contratada 
 
 
 
Testemunhas: 
 
 
 
________________________ 
Jean Martins Sobral 
CPF: 037.988.811-46 
 
 
 
____________________________ 
Sara Regina da Silva Perez 
CPF: 363.950.278-75 
 
 
 
 
 
 
 



ANEXO - VIII 
TERMO DE REFERÊNCIA  

 
1. DO OBJETO 
1.1. Contratação de Empresa de Engenharia ou Arquitetura para Ampliação do Centro de 
Educação Infantil Aparecida Mendes Coimbra de Lagoa Bonita, conforme planilha 
orçamentária, memorial descritivo, cronograma financeiro e projetos (anexos), para atender a 
demanda da Secretaria de Educação. 
 
2. ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA 
2.1. Conforme PLANILHA ORÇAMENTÀRIA em anexo. 
 
3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

3.1. A CONTRATADA deverá apresentar atestado (s) de capacidade técnica fornecido(s) por 
pessoa jurídica de direito público ou privado, para os quais já tenha o licitante prestado os serviços 
relativos ao objeto deste termo de referência, que atestem o desempenho da proponente quanto 
à qualificação dos mesmos; 
3.2. A CONTRATADA deverá apresentar seu Certificado de Registro e Quitação bem como de 
seus Responsáveis Técnicos no CREA da região a que estiver vinculado, dentro do prazo 
de validade, que comprove atividade relacionada com o objeto deste termo de referência; 
3.3. A CONTRATADA deverá comprovar possuir em seu quadro de profissionais pelo menos 
1 (um) profissional de nível superior, com formação em Engenharia Civil, detentor de atestado(s) 
de responsabilidade técnica, devidamente registrado(s) no CREA da região competente, 
relativo(s) à execução de obras de engenharia para órgão ou entidade da administração pública 
direta ou indireta, federal estadual, municipal ou do Distrito Federal, ou ainda, para empresa 
privada, que não a própria CONTRATADA (CNPJ diferente); 
3.4. O responsável técnico pelos serviços a serem desenvolvidos deverá ter vínculo formal 
com a CONTRATADA; 
3.5. Os serviços deverão ser dirigidos por profissionais habilitados registrados no      CREA-MS, 
com recolhimento da A.R.T. (Anotação de Responsabilidade Técnica); 
3.6. A CONTRATADA deverá apresentar cartão CNPJ ou CPF (Receita Federal; 
3.7. A CONTRATADA deverá apresentar documento de identificação do responsável que irá 
assinar o contrato; 
3.8. A CONTRATADA deverá apresentar prova de regularidade INSS (Federal); 
3.9. A CONTRATADA deverá apresentar prova de regularidade FGTS; 
3.10. A CONTRATADA deverá apresentar prova de regularidade da Fazenda Estadual; 
3.11. A CONTRATADA deverá apresentar demais documentos (Contrato Social, Alteração, 
outros); 
3.12. A CONTRATADA deverá apresentar Declaração de Inexistência de  Impedimento de 
contratação; 
3.13. O profissional indicado pela CONTRATADA para fins de capacitação técnica profissional 
deverá participar da obra, admitindo-se a substituição por profissional de experiência equivalente 
ou superior, desde que aprovada pela CREA/MS 
3.14. Todos materiais usados deverão possuir qualidades conferidas pelos órgãos reguladores; 
e 
3.15. Todo material utilizado deverá possuir garantia e caberá a CONTRATADA substituí-
lo caso ocorra algum mau funcionamento, defeito ou dano por uso. 
 
 
 
 
 
4. VISITA TÉCNICA 
4.1. Não é obrigatória a visita técnica e vistoria nas instalações existentes para reconhecimento 



do local e execução dos serviços a serem realizados; e 
 
5. DA EXECUÇÃO DO OBJETO 
5.1. É de responsabilidade da CONTRATADA contratar profissional qualificado para o 
acompanhamento técnico durante a execução da obra, respeitando os projetos e as normas da 
Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT); 
5.2. É de responsabilidade da CONTRATADA contratar mão-de-obra qualificada para a 
realização do serviço além de fornecer e exigir a utilização do Equipamento de Proteção Individual 
(EPI); 
5.3. É dever do profissional contratado assinar a Anotação de Responsabilidade Técnica 
referente a execução; 
5.4. É de responsabilidade da CONTRATADA dar solução adequada aos resíduos gerados no 
canteiro de obras provindo da reforma; 
5.5. Caberá a CONTRATADA fornecer e conservar todo o equipamento mecânico e ferramentas 
necessárias à execução dos serviços; 
5.6. A CONTRATADA é responsável por garantir a segurança dos funcionários durante a obra e 
correrá por sua responsabilidade quaisquer acidentes no trabalho de execução dos serviços 
contratados; 
5.7. Nenhuma alteração no projeto executivo ou discriminações técnicas deverá ser executada 
sem a autorização do autor dos projetos; 
5.8. A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade pela execução de qualquer alteração 
eventualmente proposta e aceita pelo contratante e pelo autor do projeto; 
5.9. As execuções dos serviços deverão respeitar as Normas de Serviços da ABNT; 
5.10. O endereço de atuação para levantamentos “in loco” será na SEMED Av. Deodato 
Leonardo da Silva n° 91-A - Bairro Centro – Deodápolis/MS - CEP: 79.790-000; 
5.11. É estritamente proibida, sujeita a penalidades contratuais, a Subcontratação ou 
terceirização dos serviços objeto deste Termo de Referência, por parte da CONTRATADA; 
5.12. Os empregados da CONTRATADA deverão apresentar-se com identificação durante a 
execução dos serviços; 
5.13. Durante a execução dos serviços é absolutamente vedada, por parte da 
CONTRATADA, a execução de outra tarefa que não seja o objeto do contrato; 
5.14. A CONTRATANTE, tendo conhecimento de empregado cuja conduta seja prejudicial ao 
bom andamento dos serviços e à produtividade, solicitará à CONTRATADA, a substituição do 
mesmo, dentro do prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas. Se a dispensa der origem a ação 
judicial a CONTRATANTE não terá, sob hipótese alguma, qualquer responsabilidade; 
5.15. Após a conclusão e aceitação final dos serviços ora contratados, a CONTRATADA 
removerá todas as instalações e equipamentos entregando as áreas livres, desembaraçadas e 
limpas; 
5.16. O prazo de duração do contrato será de 12 (doze) meses a contar da assinatura do 
contrato, podendo ser prorrogado conforme necessidade da CONTRATADA devido a ações 
climáticas ou dificuldades encontradas e atestadas pela CONTRATANTE; 
5.17. A eventual rejeição dos serviços, em qualquer fase de execução, não eximirá a 
CONTRATADA da aplicação das multas a que está sujeita; e 
5.18. A CONTRATADA estará autorizada a permanecer na UNIDADE ESCOLAR de segunda 
a sexta-feira, das 06:00 às 18:00h para a realização das          atividades necessárias à execução 
do objeto deste termo de referência. Diante da necessidade e/ou disponibilidade da 
CONTRATANTE em realizar essas atividades em outros horários, esta deverá solicitar autorização 
previamente. 
 
6. DEMOLIÇÃO E BOTA FORA 
6.1. Para execução dos serviços, alguns refugos de obras existentes deverão ser 
removidos.     
 



7. GENERALIDADE NA EXECUÇÃO DO OBJETO 
7.1. Equipamentos e Materiais 
7.1.1. A CONTRATADA se responsabilizará pelo fornecimento e instalação dos materiais e 
equipamentos necessários à prestação do serviço objeto deste Termo de Referência, correndo 
por sua conta e risco as despesas de aluguel, fornecimento, mobilização, manutenção, 
substituição, perdas eventuais, etc., não podendo responsabilizar a SEMED por perdas, danos ou 
eventuais alegações de risco solidário; 
7.1.2. A CONTRATADA só poderá utilizar materiais após exame e aprovação da fiscalização, 
obrigando-se a retirar do recinto das obras, dentro do prazo estipulado pela fiscalização, todos os 
materiais impugnados; 
7.1.3. Todos materiais usados pela CONTRATADA deverão possuir 05 anos de garantia;  
7.1.4. Os equipamentos utilizados deverão ser compatíveis, sendo exigível a critério da 
SEMED, a demonstração de sua adequação ao tipo de serviço e prazo de sua execução; 
7.1.5. Durante a execução das atividades a CONTRATADA deverá manter os materiais e 
equipamentos apenas e exclusivamente dentro do terreno da SEMED. 
7.1.6. Armazenar equipamentos e materiais em volume compatível com o local protegendo-os, 
a fim de evitar que se espalhem, cuidando para que não seja dificultado o acesso ao Pavilhão e 
ocupando o mínimo de área possível do Pátio. 
7.2. Entulhos 
7.2.1. Todo entulho proveniente da execução dos serviços deverá ser diariamente removido 
para as caçambas de papa entulho ou para área de “bota fora” que deverão estar apenas e 
exclusivamente no terreno da SEMED. 
7.2.2. As áreas de acesso ao descarte dos entulhos deverão ser mantidas livres de 
equipamentos e entulhos. 
7.2.3. Ao término de cada expediente/dia, as áreas de acesso ao descarte dos entulhos 
deverão ser mantidas livres de entulhos, varridas e se necessário lavadas. 
7.3. Canteiro de Obras 
7.3.1. Para a instalação do canteiro de obras e/ou instalações provisórias, a CONTRATADA 
deverá utilizar áreas que estejam apenas e exclusivamente no terreno da SEMED e dentro dos 
limites desses; 
7.3.2. O canteiro de obras ou outra área onde poderão serem executados os serviços deverão 
ser mantidas livres de entulhos; 
7.3.3. Na necessidade de utilização de qualquer área fora dos limites da SEMED para 
movimentação de pessoal e outra necessidade, ficará sujeita a concordância prévia Do Município 
de Deodápolis-MS. 
7.3.4. Após a conclusão e aceitação final dos serviços ora contratados, a CONTRATADA 
removerá todas as instalações entregando as áreas livres, desembaraçadas e limpas. 
 
8. OBRIGAÇÕES DE PRÁTICAS SUSTENTÁVEIS DA CONTRATADA  
8.1. Conscientizar seus empregados para a redução de consumo de energia elétrica, de 
consumo de água e redução de produção de resíduos sólidos, observadas as normas ambientais 
vigentes; 
8.2. Realizar a separação dos resíduos recicláveis; e 
8.3. Respeitar as Normas Brasileiras – NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas 
Técnicas sobre resíduos sólidos. 
 
9. SÃO DEVERES DA CONTRATANTE 
9.1. Permitir à CONTRADA o livre acesso às suas dependências, visando à perfeita execução 
dos serviços; 
9.2. Fornecer os dados necessários para a boa execução dos serviços, garantindo o acesso da 
CONTRATADA às informações consideradas pertinentes e assegurando o auxílio e colaboração 
dos funcionários da CONTRATANTE; 
9.3. A CONTRATANTE poderá solicitar correção de eventuais falhas ou irregularidades que 
forem verificadas na execução das atividades; 



9.4. Facilitar por todos os meios ao cumprimento da execução pela CONTRATADA, dando-lhe 
acesso e promovendo o bom entendimento entre seus funcionários e empregados da 
CONTRATADA, cumprindo com as obrigações preestabelecidas; 
9.5. Prestar informações e esclarecimentos à CONTRATADA quando solicitado, sobre 
quaisquer dúvidas com relação aos serviços; e 
9.6. Efetuar o pagamento da nota fiscal da CONTRATADA mensalmente conforme acordado 
contratualmente. 
 
10. SÃO DEVERES DA CONTRATADA 
10.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as disposições legais sobre prevenção de acidentes, 
mantendo no local onde será realizada as obras e serviços as condições necessárias de 
segurança e proteção dos trabalhadores, principalmente o atendimento integral às normas 
regulamentadoras da Portaria nº 3214 de 08/06/78 e suas alterações relativas à Segurança e 
Medicina do Trabalho; 
10.2. Responsabilizar-se pelo pagamento de seus empregados, respectivo encargos sociais e 
por quaisquer outros ônus, despesas, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, de 
acidentes de trabalho, auxílio alimentação, transporte ou outro benefício de qualquer natureza, 
decorrentes da prestação de serviços para a SEMED/DEODAPOLIS -MS. 
10.3. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal relacionados 
aos serviços objeto deste Termo de Referência; 
10.4. Solicitar a CONTRATANTE o esclarecimento de toda e qualquer dúvida antes da 
apresentação da proposta, não sendo considerada qualquer reclamação posteriormente a 
abertura das propostas, sem prejuízo, entretanto, do direito de recurso, e demais medidas 
contestatórias, previstas na Lei 13.303/2016; 
10.5. Assumir plena responsabilidade legal, administrativa e técnica pelos serviços executados, 
zelando pela ordem e qualidade de sua execução; 
10.6. Assumir totalmente a responsabilidade civil, criminal, trabalhista e previdenciária, bem 
como responsabilizar-se por todo e qualquer dano de natureza civil ou acidente de trabalho que 
a CONTRATADA ou profissional por ela designado vier a sofrer ou provocar, dentro ou fora das 
dependências das unidades da SEMED/DEODAPOLIS. 
10.7. Permitir que representantes da CONTRATADA, ou pessoas por ele credenciadas, 
realizem o acompanhamento e verificações relativas aos serviços prestados; 
10.8. É de responsabilidade da CONTRATADA todos os encargos necessários e exigências 
legais, trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e outras, bem como, indenização de 
acidentes de trabalho, respondendo ainda por danos causados por seus funcionários, auxiliares 
e prepostos ao patrimônio público ou a terceiros; 
10.9. É de responsabilidade da CONTRATADA todas as despesas com transporte e 
alimentação; 
10.10. É de responsabilidade da CONTRATADA e correrão por conta dela todas as despesas 
de seguros, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, decorrentes da prestação dos 
serviços objeto da licitação; 
10.11. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
10.12. Caberá a CONTRATADA providenciar, junto ao CREA-MS, a devida Anotação de 
Responsabilidade Técnica – ART relativa aos serviços objeto da presente licitação, de acordo com 
a legislação vigente; 
10.13. Todas as dúvidas deverão ser esclarecidas na CREA/MS, não sendo considerada 
qualquer reclamação posteriormente sem prejuízo, entretanto, do direito de recurso, e demais 
medidas contestatórias, previstas na Lei 13.303/2016; e 
10.14. A CONTRATADA deverá certificar-se de todos os fatores que influenciarão na execução 
dos serviços, não sendo levados em consideração quaisquer argumentos posteriores.  
 
11. DA FISCALIZAÇÃO 
 



11.1. À CONTRATANTE, é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a 
plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre o 
cumprimento das especificações e condições deste objeto através do Secretaria Municipal de 
Educação - Deodápolis -MS. 
 
11.2. De acordo com o Regulamento de Licitações e Contratos da SEMED a execução da 
fiscalização deverá, como condição indispensável ao pagamento, atestar a execução das 
atividades do objeto deste Termo de Referência. 
 
12. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
12.1. De acordo com o Regulamento de Licitações e Contratos da SEMED será adotado o 
critério de Menor Preço; 
12.2. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta dos recursos próprios; 
12.3. O valor total estimado para a execução do objeto deste Termo de Referência está 
anexo aos documentos do procedimento licitatório; e 
12.4. Na proposta entregue deverão ser consideradas as despesas mensais tais como: impostos, 
taxas, alimentação, transporte e demais encargos sociais, fiscais, trabalhistas e previdenciários 
que incidam direta ou indiretamente no objeto. 
 
13. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
13.1. De acordo com o Contratos da SEMED a CONTRATADA emitirá Nota Fiscal dos serviços 
prestados, que será pago pela CONTRATANTE no prazo de 30 (Trinta) dias a p ó s  recebimento 
da mesma pelo gestor do contrato; 
13.2. A CONTRATANTE reterá do valor faturado os tributos correspondentes ao objeto 
contratado e os recolherá diretamente aos cofres públicos; e 
13.3. O pagamento será efetuado, mediante crédito bancário, através da Conta Corrente da 
CONTRATADA, indicada na nota fiscal. 
 
14. PRAZO 
14.1. O prazo de duração do contrato será de 12 (doze) meses a contar da assinatura do contrato, 
podendo ser prorrogado conforme necessidade da CONTRATANTE. 
 
15. PENALIDADES 
a. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que: 

a) falhar na execução do contrato, pela inexecução, total ou parcial, de quaisquer das 
obrigações assumidas na contratação; 
b) ensejar o retardamento da execução do objeto; 
c) fraudar na execução do contrato; 
d) comportar-se de modo inidôneo; ou 
e) cometer fraude fiscal; 

b. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 
CONTRATADA as seguintes sanções: 

I.Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações 
contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos 
significativos para a Contratante; 

II. Multa: 
i. moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
ii. compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto; 
III. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo 
de até dois anos;  



IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

c. A sanções previstas nos subitens I, III e IV poderão ser aplicadas à CONTRATADA 
juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 
d. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as 
empresas ou profissionais que: 
14.4.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 
14.4.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
14.4.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 
atos ilícitos praticados. 
14.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o 
procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 
14.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a 
serem pagos, ou recolhidos em favor da Contratante, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando 
for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa e cobrados judicialmente. 
14.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
14.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta 
do licitante, a Contratante poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 
do Código Civil. 
14.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 
14.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 
infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.  
14.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de 
agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 
14.11. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 
Pública resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de 
agente público.  
14.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro Municipal. 
 
 

Maria Rosario Pereira Calado  
Secretária municipal de Educação 

 


